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PARECER Nº 1321/2007 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃOPARTICIPATIVA, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI 523/2007. 
De iniciativa do n. Vereador Antonio Carlos Rodrigues, visa o presente projeto de lei instituir 
no calendário oficial do Município o “Dia da Vila Natal”, a ser comemorado no segundo 
sábado de junho de cada ano. 
A d. Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa opina pela legalidade com 
fundamento nos artigos 13, I e 37 “caput” da Lei Orgânica do Município.  
Quanto ao mérito, esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes apóia a medida de índole 
agregadora e harminozadora da comunidade epigrafada, bem como inspiradora de reunião 
com o fim de perpetuação da memória local.  
Favorável o nosso parecer. 
Com respeito ao aspecto financeiro, nada há a opor, uma vez que a execução da presente 
proposta correrá por conta de dotações orçamentária próprias. 
Favorável o parecer. 
Sala da Comissões Reunidas, em 12/09/07. 
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